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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.396, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
24 020101 04.122.0001.2001 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.500,00 

206 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 4.486,15 
225 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 4.177,10 
309 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.000,00 
349 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00 
507 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.800,00 

    TOTAL GERAL 25.963,25 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
17 020101 04.122.0001.2001 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -1.000,00 
55 020201 04.122.0002.2004 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -800,00 
59 020201 04.122.0002.2004 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil -1.500,00 
70 020203 04.122.0004.2006 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário -8.663,25 

210 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -13.000,00 
500 020902 27.811.0021.2045 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -1.000,00 

    TOTAL GERAL -25.963,25 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.397, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 12.000,00 (doze mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
351 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 12.000,00 

    TOTAL GERAL 12.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos do excesso de 
arrecadação de recursos transferidos pelo Governo do Estado de São Paulo, por meio do Convênio da 
Merenda Escolar no exercício vigente, conforme demonstra o anexo único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.397, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
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DECRETO Nº 4.398, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional suplementar autorizado 

pela Lei Municipal nº 2.431, de 08 de fevereiro de 2022, na importância de R$ 3.335,82 (três mil, trezentos e 
trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
601 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.335,82 

    TOTAL GERAL 3.335,82 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso  de 
arrecadação de rendimentos de aplicação financeira, de recursos transferidos pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social, por meio do Programa de Proteção Social Básica, para ações de assistência e 
desenvolvimento social no Município de Valentim Gentil. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.399, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.402, de 08 de 
dezembro de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 1.592,10 (um mil, quinhentos e noventa e dois reais e dez centavos), para atender a 
seguinte programação: 

   
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
117 020302 08.243.0009.2016 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.592,10 

    TOTAL GERAL 1.592,10 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso  de 
arrecadação de rendimentos de aplicação financeira, de recursos transferidos pelo Fundo Estadual de 
Assistência Social, por meio do Programa de Proteção Social Básica, para ações de assistência e 
desenvolvimento social no Município de Valentim Gentil, conforme demonstra o anexo único deste Decreto. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.399, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
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DECRETO Nº 4.400, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2022 e dá 
providências correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 9º, da Lei Municipal nº 2.367, de 15 de 
junho de 2021, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2022: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
44 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.705,00 

175 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.000,00 
202 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.250,00 
228 020402 10.301.0012.2025 3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.650,00 
310 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 6.000,00 
350 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita 6.500,00 
396 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 1.600,00 
505 020902 27.811.0021.2045 3.3.90.30.00 Material de Consumo 6.800,00 

    TOTAL GERAL 30.505,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
566 020803 23.695.0023.2047 4.4.90.51.00 Obras e Instalações -30.505,00 

    TOTAL GERAL -30.505,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 16 de dezembro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.401, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.507, de 16 de dezembro 
de 2022, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
218 020402 10.301.0012.2024 4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes 360.000,00 

    TOTAL GERAL 360.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos do excesso de arrecadação 
de recursos próprios do Tesouro Municipal no exercício vigente, conforme demonstra o anexo único deste 
Decreto.  

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.401, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pmvg@valentimgentil.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 20 de dezembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1575 Página 11 de 46

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 4.402, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2022, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.504, de 16 de dezembro de 2022, na importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
641 020701 09.272.0027.2051 3.3.90.86.00 Compensação a Regimes de Previdência 60.000,00 

    TOTAL GERAL 60.000,00 

  Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
457 020701 99.999.0027.0998 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -60.000,00 

    TOTAL GERAL -60.000,00 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.367, de 15 de junho de 2021) para o presente exercício 
de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento 
orçamentário do Município de Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2022 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.403, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 Dispõe sobre a homologação do Relatório Técnico Atuarial do Fundo de 

Previdência Municipal de Valentim Gentil para o exercício de 2023 e dá outras 
providências. 

 
 ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Municipal nº 49, de 
01/04/2020; 

 
DECRETA: 
 

  Art. 1º. Fica homologado o relatório técnico sobre os resultados da reavaliação atuarial, para 
suprir o custeio normal e os aportes para amortização do déficit atuarial do Fundo de Previdência Municipal 
de Valentim Gentil para o exercício de 2023, conforme as tabelas abaixo: 
 

Ano 
Ativos Ente Ente 

Anual 

Prefeitura 
Municipal 

Anual 

Câmara Municipal 
Anual 

Custeio 
Normal 

Custeio 
Normal 

Aporte Financeiro 
R$ 

Aporte Financeiro 
R$ 

Aporte Financeiro 
R$ 

2023 14,00% 16,53% 666.389,60 650.462,89 15.926,71 
2024 14,00% 16,53% 1.377.560,58 1.344.636,88 32.923,70 
2025 14,00% 16,53% 2.101.055,40 2.050.840,18 50.215,22 
2026 14,00% 16,53% 2.151.065,61 2.099.655,14 51.410,47 
2027 14,00% 16,53% 2.201.865,91 2.149.241,31 52.624,60 
2028 14,00% 16,53% 2.253.467,11 2.199.609,25 53.857,86 
2029 14,00% 16,53% 2.305.880,15 2.250.769,61 55.110,54 
2030 14,00% 16,53% 2.359.116,10 2.302.733,23 56.382,87 
2031 14,00% 16,53% 2.413.186,19 2.355.511,04 57.675,15 
2032 14,00% 16,53% 2.468.101,76 2.409.114,13 58.987,63 
2033 14,00% 16,53% 2.523.874,33 2.463.553,73 60.320,60 
2034 14,00% 16,53% 2.580.515,54 2.518.841,22 61.674,32 
2035 14,00% 16,53% 2.638.037,18 2.574.988,09 63.049,09 
2036 14,00% 16,53% 2.696.451,21 2.632.006,03 64.445,18 
2037 14,00% 16,53% 2.755.769,71 2.689.906,81 65.862,90 
2038 14,00% 16,53% 2.816.004,94 2.748.702,42 67.302,52 
2039 14,00% 16,53% 2.877.169,30 2.808.404,95 68.764,35 
2040 14,00% 16,53% 2.939.275,34 2.869.026,66 70.248,68 
2041 14,00% 16,53% 3.002.335,79 2.930.579,96 71.755,83 
2042 14,00% 16,53% 3.066.363,51 2.993.077,42 73.286,09 
2043 14,00% 16,53% 3.131.371,56 3.056.531,78 74.839,78 
2044 14,00% 16,53% 3.197.373,14 3.120.955,92 76.417,22 
2045 14,00% 16,53% 3.264.381,60 3.186.362,88 78.018,72 
2046 14,00% 16,53% 3.332.410,50 3.252.765,89 79.644,61 
2047 14,00% 16,53% 3.401.473,54 3.320.178,32 81.295,22 
2048 14,00% 16,53% 3.471.584,60 3.388.613,73 82.970,87 
2049 14,00% 16,53% 3.542.757,74 3.458.085,83 84.671,91 
2050 14,00% 16,53% 3.615.007,17 3.528.608,50 86.398,67 
2051 14,00% 16,53% 3.688.347,32 3.600.195,82 88.151,50 
2052 14,00% 16,53% 3.762.792,78 3.672.862,03 89.930,75 
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2053 14,00% 16,53% 3.838.358,30 3.746.621,54 91.736,76 
2054 14,00% 16,53% 3.914.931,22 3.821.364,36 93.566,86 

 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO MENSAL DOS ENTES MUNICIPAIS 

PERÍODO PREFEITURA MUNICIPAL 
R$ 

CÂMARA MUNICIPAL 
R$ 

Janeiro 54.205,25 1.327,29 
Fevereiro 54.205,24 1.327,22 

Março 54.205,24 1.327,22 
Abril 54.205,24 1.327,22 
Maio 54.205,24 1.327,22 
Junho 54.205,24 1.327,22 
Julho 54.205,24 1.327,22 

Agosto 54.205,24 1.327,22 
Setembro 54.205,24 1.327,22 
Outubro 54.205,24 1.327,22 

Novembro 54.205,24 1.327,22 
Dezembro 54.205,24 1.327,22 

 
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
   

Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2022 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.404, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
Estabelece o programa de trabalho dos órgãos, unidades orçamentárias, 
fundos e entidades do Poder Executivo para o exercício financeiro de 2023, 
discriminando os elementos de despesa, assim como o seu desdobramento, 
e dá providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro 
de 2022, que aprovou o orçamento do Município de Valentim Gentil para o exercício financeiro de 2023; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. A movimentação das dotações dos órgãos, unidades orçamentárias, fundos e entidades 

do Poder Executivo, aprovadas pela Lei Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária 
Anual – 2023), obedecerá às disposições constantes deste decreto. 

 
Art. 2º. Para efeito da execução orçamentária e obedecidos os limites impostos pela lei 

mencionada no artigo anterior, os créditos aprovados, dentro de cada órgão e unidade orçamentária, passam 
a ser discriminados dos respectivos elementos de despesa, conforme o anexo a este decreto. 

 
Art. 3º. Os dirigentes dos órgãos, fundos e entidades da administração direta, e os ordenadores 

da despesa, são responsáveis pela observância da execução orçamentária e financeira das dotações liberadas 
na forma deste decreto, assim como do cumprimento de todas as disposições legais aplicáveis à matéria, 
especialmente as previstas na Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 
101/00. 

 
Art. 4º. Os recursos financeiros relativos aos créditos orçamentários consignados ao Poder 

Legislativo serão lhe entregues até o dia 20 de cada mês, obedecidos a programação financeira e os limites 
constitucionais legais. 

 
Art. 5º. O serviço de contabilidade da Prefeitura providenciará os registros relativos à abertura 

do orçamento para o presente exercício nos termos deste decreto, bem como adotando as medidas 
necessárias à sua execução, dando ciência imediata ao Prefeito Municipal de qualquer irregularidade. 

 
Art. 6º. Visando à consolidação das contas municipais, nos moldes previsto na Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o Poder Legislativo deverá remeter ao Poder 
Executivo, mensalmente, seus balancetes de receitas e despesas e disponibilizar, por envio ou importação 
na base de dados, os arquivos digitais padrão XML gerados pelo software contábil. 

 
Parágrafo Único. Os referidos balancetes e os arquivos digitais deverão ser encaminhados e 

disponibilizados, impreterivelmente, até o dia 10 do mês seguinte a que se referem. 
 
Art. 7º. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2022. 
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ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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ANEXO 
DECRETO Nº 4.404, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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DECRETO Nº 4.405, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
Dispõe sobre a programação financeira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso para o exercício de 2023, conforme o art. 8º, da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 8º, da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam estabelecidos os limites para movimentação de empenhos e para os pagamentos 

relativos às dotações constantes da lei orçamentária para o exercício de 2023, na forma discriminada nos 
anexos deste decreto. 

 
Art. 2º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos neste exercício terão 

sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 
 
Art. 3º. A realização de despesa à conta de recursos vinculados somente poderá ocorrer 

respeitada as dotações aprovadas, até o limite da efetiva arrecadação das receitas correspondentes. 
 
Art. 4º. A despesa com pessoal e encargos sociais não poderá exceder a 54,00% da receita 

corrente líquida, nos termos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 
 
Art. 5º. Não será objeto de limitação as despesas destinadas ao pagamento do serviço da dívida 

e as ressalvadas na lei de diretrizes orçamentárias. 
 
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários na lei orçamentária 

para o exercício financeiro de 2023 ao Poder Legislativo e seus créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até 
o dia 20 de cada mês, em obediência ao art. 168 da Constituição Federal, e nos termos do art. 29-A, da 
Constituição Federal. 

 
Art. 7º. As medições para liberação de pagamentos de obras em execução deverão informar o 

percentual da execução física de cada obra, para avaliação do serviço de engenharia da Prefeitura Municipal. 
 
Art. 8º Os pagamentos serão realizados obedecendo-se as regras estabelecidas no Decreto 

Municipal nº 4.392, de 12 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a ordem cronológica de pagamentos no 
âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Valentim Gentil. 

 
Art. 9º. O serviço de contabilidade da Prefeitura Municipal adotará as providências necessárias 

ao bloqueio provisório das dotações orçamentárias constantes da Lei Municipal nº 2.497, de 16 de dezembro 
de 2023 (Lei Orçamentária Anual – 2023), cujas ações dependam de procedimentos que viabilizem a sua 
execução orçamentária. 

 
Art. 10. Este decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, revogadas as disposições em 

contrário. 
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Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2023. 
 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
SILVIO BARBOSA FERRARI, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado no Diário 

Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 20 de dezembro de 2022. 
 
 
 

SILVIO BARBOSA FERRARI 
Procurador Jurídico 
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DECRETO Nº 4.405, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022 
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2022
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2022, destinado à seleção de
candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de Agente de Contratação - Nível
I, Agente de Defesa Civil - Nível I, Agente Fiscal de Posturas - Nível I, Agente Fiscal de Rendas - Nível I, Assistente
Social - Educação - Nível I, Coordenador de Serviços Municipais - Nível I, Coordenador do CRAS - Nível I,
Farmacêutico Sanitarista - Nível I, Médico Atendente - Nível I, Médico Veterinário - Nível I, Monitor de Esportes e
Lazer - Nível I, Motorista - Nível I, Procurador Jurídico - Nível I, Técnico em Segurança do Trabalho - Nível,
Terapeuta Ocupacional - Nível I, Tesoureiro - Nível I, Turismólogo - Nível I, Vigilante Municipal - Nível I, Visitador
Sanitário - Nível I; das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de
validade deste concurso, nos termos estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as necessidades
atuais da Administração, os(as) candidato(as) aprovado(as) no Concurso Público nº 01/2022, realizado com tal
finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo de Agente Fiscal de Posturas - Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
1º 8699 DANILO DE SOUZA GUTIERRE 42.016.010-3 06/02/1985 93,324

Para o cargo de Motorista - Nível I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional/ Hemograma Completo / Glicemia / ECG / Audiometria Ocupacional

Class. Inscrição Nome RG Dt. Nasc Pontuação
5º 6884 CARLOS CESAR LOUREDO DA SILVA 46.877.592-4 16/12/1984 92,00

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 12 (doze) de janeiro de 2023, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser nomeado(a)
no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de nomeação
no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no
prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) 01 (uma) foto 3x4, recente;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos
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VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
k) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
l) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
m) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
n) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado em
local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no
endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 19 de dezembro de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 20 de dezembro de 2022 Ano VII | Edição nº 1575 Página 46 de 46

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR) 
Delegação de Atribuição - Lei n°11.50, de 27 de dezembro de 2005 - EC n°42/2003 

MUNICÍPIO - VALENTIM GENTIL - SP 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00001, de 19 de Dezembro de 2022. 

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar 
de assunto do seu interesse. 

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do 
artigo 23, § 10, inciso II, do Decreto n° 70.235/72, com redação dada pelas Leis n° 11.941/2009  e n° 11.196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei n° 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado 
[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste 
município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal [ITR] a seguir identificado[s]. 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á 
feita a intimação no 15° [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital. 

Sujelto(s) Passlvo(s) 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação Fiscal (ITR) 

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE 
MERIDIANO 

04.974.719/0001-84 7223/00002/2022 

Titular do Õrgáo da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR 

Nome: ELSON RODRIGUES RABELO 

Cargo: AGENTE DE TRIBUTAÇÃO / 2453 

Matrícula: 0000 8 

Assinatura: 

Data de afixação: 19/12/2022 

Data de desafixação: 03/01/2023 

Outros Atos
Outros Atos
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